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LEI Nº 294/18

Data: 03/10/2018

SÚMULA: “Altera os Anexos I e II da Lei Municipal nº 244/2018,
de 23/05/2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019”.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita em
Exercício do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte, a

LEI:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – Ficam alterados os Anexos I – Programas e Metas –
Demonstrativo das Metas Prioritárias Anuais Municipais e o
Anexo II – Previsão da Receita – Demonstrativo da Estimativa
de Arrecadação Anual da Receita, da Lei Municipal 244/18, de
23/05/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019.

Art. 2° - Os recursos decorrentes de emendas que ficarem
sem utilização nas respectivas despesas correspondentes
ou que alterem os valores da receita orçamentária poderão
ser utilizados mediante créditos adicionais suplementares e
especiais com prévia e específica autorização legislativa, nos
termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal/1988.

Art. 3° – Em função de readequação, as fontes de recursos
vinculados nas ações do Anexo I – Demonstrativo de Metas
Prioritárias Anuais poderão ser alteradas na proposta orça-
mentária de 2019 e poderão também sofrer correções em
caso de equívocos de digitação e soma de valores.

Art. 4° – Os recursos orçamentários poderão ser realocados
para atender alterações ocorridas na estrutura organizacional
do Poder Executivo Municipal.

Art. 5° – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de outubro de 2018.
Amin José Hannouche

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

ATOS DO LEGISLATIVO Sueli Cecília Teodoro Vitório
Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1047/18

SÚMULA: Regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita
em Exercício do Município de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, com fundamento no art. 31 da Lei Municipal nº 484/
09,

DECRETA:

Art. 1º. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente será gerido e administrado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1°. O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o re-
passe e a aplicação de recursos destinados ao desen-
volvimento das ações de atendimento à criança e ao ado-
lescente.

§ 2º. Os recursos captados pelo Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente serão utilizados exclu-
sivamente para implementação de ações de programas
de atendimento a crianças, adolescentes e suas respec-
tivas famílias, na forma do disposto nos arts. 90, incisos I
a VII, 101, incisos I a VII, 112, incisos III a VI e 129, incisos
I a IV, todos da Lei nº 8.069/90.

§ 3°. As ações de que trata o parágrafo anterior referem-
se prioritariamente aos programas de proteção à criança
e ao adolescente em situação de risco social e pessoal,
cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de atua-
ção das políticas sociais básicas.

§ 4°. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente será constituído:

I - dotação consignada anualmente no orçamento do Mu-
nicípio e verbas adicionais que a lei estabelecer no decur-
so de cada exercício;

II - transferências de recursos financeiros do Fundo Naci-
onal e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que
lhe venham a ser destinados;

IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de
condenações em ações civis ou de imposição de penali-
dades administrativas previstas na Lei nº 8.069/90;

V - resultados de eventos promocionais de qualquer natu-
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reza, promovidos pelo CMDCA;

VI - por outros recursos que lhe forem destinados;

VII - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de
depósitos e aplicações de capitais.

Art. 2º. Os recursos captados pelo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente servem de mero
complemento ao orçamento público dos mais diversos
setores de governo, que por força do disposto no art.4º,
caput e parágrafo único, alíneas "c" e "d", art.87, incisos I
e II e art. 259, parágrafo único, todos da Lei nº 8.069/90,
bem como art. 227, caput, da Constituição Federal, de-
vem priorizar a criança e o adolescente em seus planos,
projetos e ações.

Art. 3º. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente não podem ser utilizados:

a) para manutenção dos órgãos públicos encarregados
da proteção e atendimento de crianças e adolescentes,
aí compreendidos o Conselho Tutelar e o próprio Conse-
lho de Direitos da Criança e do Adolescente, o que deve-
rá ficar a cargo do orçamento das Secretarias e/ou De-
partamentos aos quais aqueles estão administrativamen-
te vinculados;

b) para manutenção das entidades não governamentais
de atendimento a crianças e adolescentes, por força do
disposto no art. 90, caput, da Lei nº 8.069/90, podendo
ser destinados apenas aos programas de atendimento
por elas desenvolvidos, nos moldes desta Lei;

c) para o custeio das políticas básicas a cargo do Poder
Público.

Art. 4º. Por se tratarem de recursos públicos, deve haver a
maior transparência possível na deliberação e aplicação
dos recursos captados pelo Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, razão pela qual devem
ser estabelecidos, com respaldo no diagnóstico da rea-
lidade local e prioridades previamente definidas, critéri-
os claros e objetivos para seleção dos projetos e progra-
mas que serão contemplados, respeitados os princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicida-
de, ex vi do disposto no art.4º, da Lei nº 8.429/92 - Lei de
Improbidade Administrativa.

§ 1º. As entidades integrantes do Conselho de Direitos
da Criança e do Adolescente que habilitarem projetos e
programas para fins de recebimento de recursos capta-
dos pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, deverão ser consideradas impedidas de
participar do respectivo processo de discussão e delibe-
ração, não podendo gozar de qualquer privilégio em rela-
ção às demais concorrentes;

§ 2º. Em cumprimento ao disposto no art. 48 e parágrafo
único, da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, o CMDCA apresentará relatórios
mensais acerca do saldo e da movimentação de recur-

sos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, de preferência via internet, em página própria do
Conselho ou em outra pertencente ao ente público ao qual
estiver vinculado, caso disponível.

Art. 5º. O CMDCA realizará periodicamente campanhas de
arrecadação de recursos para o Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, nos moldes do previsto
no art. 260, da Lei nº 8.069/90.

Parágrafo único. O CMDCA, por força do disposto no art.
260, §2º, da Lei nº 8.069/90 e art. 227, §3º, inciso VI, da
Constituição Federal, estabelecerá critérios de utilização,
através de planos de aplicação das doações subsidiadas
e demais receitas captadas pelo Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, definindo e aplicando
necessariamente percentual para incentivo ao acolhimen-
to, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão
ou abandonado.

Art. 6º. O CMDCA, com a colaboração do órgão encarrega-
do do setor de planejamento, elaborará anualmente um
plano de aplicação para os recursos captados pelo Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente corres-
pondente ao plano de ação por aquele previamente apro-
vado, a ser obrigatoriamente incluído na proposta orçamen-
tária anual do Município.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito, 04 de outubro de 2018.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
046/2018 -EQUILÍBRIO FINANCEIRO

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS

Os preços firmados na Ata de Registro de Preços de ori-
gem passam a ser:

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR

DE ORIGEM ÍNDICE

APLICADO VALOR

ATUALIZADO

1 Óleo Diesel S500 - litro 3,25 9,53% 3,58

2 Gasolina Comum litro 4,57 14,09%
4,79

DATA:11/10/2018

ASSINATURAS: MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                           RCM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2018.

O MUNICÍPIO de CORNÉLIO PROCÓPIO, torna público
que às 09:00 horas do dia 26/10/2018, na PLATAFORMA
ELETRÔNICA: www.bbmnetlicitacoes.com.br, realizará
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor
preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação – INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para aquisição de:

LOTE OBJETO QUANTI-DADE VALOR TOTAL
R$ PRAZO (DIAS)

1 Veículo Passeio Sedan 01 66.981,00
90

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, mo-
delos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoei-
ro Sra. MEURY NAOMI MATUDA MARQUES, no Departa-
mento de Licitações, Av. Minas Gerais, 301, Centro,
Cornélio Procópio, Paraná, Brasil - Telefone : (043) 3520-
8007 / 8013 -  E-mail licitacaopmcp@gmail.com. A Pasta
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respecti-
vos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada
no seguinte endereço expresso, das 13h30m  às 17 ho-
ras.

CORNÉLIO PROCÓPIO, 11 de outubro de 202018.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira Municipal

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº 075/2018

Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor da
empresa, TECTONER – RECARGA DE TONER LTDA ME,
CNPJ: 01.027.088/0001-06, referente à aquisição de 02
(duas) impressoras multifuncional M205 workforce, no
valor total de R$ 2.120,00 (dois mil cento e vinte reais),

conforme solicitado pelo Departamento de Trânsito, para
atender as demandas deste, Ofício n°02/2018 – Portaria
776/18, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93,
com base no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93e Decreto
nº 9.412/2018.

Cornélio Procópio, 03 de outubro de 2018.
ANGÉLICA OLCHANESKI DE MELLO

Prefeita em exercício.

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº 076/2018

 Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor da
empresa,  SNAP INFORMATICA LTDA, CNPJ: 27.287.226/
71, referente à contratação de empresa que preste serviço
de pesquisa em publicações de todos os Diários de Justi-
ça do Paraná e Diários da Justiça da União, no valor total de
R$ 828,00 (oitocentos e vinte e oito reais), conforme solici-
tado pela Procuradoria Geral do Município, Protocolo nº
14401/2018, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/
93, com base no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Cornélio Procópio, 05 de outubro de 2018.
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO

             Prefeita em Exercício

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº 077/2018

 Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor da
empresa,  NELSON VILLELA LANDGRAF & CIA LTDA, CNPJ:
06.982.840/0001-83, referente à aquisição de câmeras com
instalação de CFTV para o quartel do Corpo de Bombeiros,
no valor total de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais),
conforme solicitado pelo Comando de Corpo de Bombei-
ros 3º Grupamento de Bombeiros, Protocolo nº14029/2018,
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, com base
no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Cornélio Procópio, 05 de outubro de 2018.
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO

         Prefeita em Exercício

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº 078/2018

 Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor da
empresa,  PNEUS PROCOPENSE LTDA, CNPJ: 05.695.513/
0001-88, referente à aquisição de 02 (dois) jogos de pneus
para os veículos do quartel do Corpo de Bombeiros, veícu-
los estes destinados à incêndios ambientais e pré-hospi-
talares, no valor total de R$ 5.632,00 (cinco mil seiscentos
e trinta e dois reais), conforme solicitado pelo Comando de
Corpo de Bombeiros 3º Grupamento de Bombeiros, Proto-
colo nº14004/2018, em conformidade com o art. 26 da Lei
8.666/93, com base no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/
93.

Cornélio Procópio, 08 de outubro de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE
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    Prefeito

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº080/2018

 Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor
da empresa, CENTRO MEDICO DA CRIANÇA LTDA,
CNPJ 04.319.359/0001-87, referente à contratação de
consulta para o paciente Jean Carlos Rosa, de 04 anos
de idade, que encontra-se em situação de risco, no va-
lor total de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme solici-
tado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme Pro-
tocolo nº13137/2018, em conformidade com o art. 26 da
Lei 8.666/93, com base no artigo 24, inciso II da Lei nº
8.666/93.

Cornélio Procópio, 10 de outubro 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa nº 043/2018

 Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor
da empresa  AUTOMAR 3R COMERCIO  E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA  para a realização da revisão de
garantia referente a 10.000km rodados do veículo
Voyage, placa BBO 5383, no valor total de R$ 670,85
(seiscentos e setenta reais e oitenta e cinco centavos),
conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, Memorando nº 0558/2018.

Cornélio Procópio, 08 de outubro de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº132/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2018

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADA: SCHLICKMANN & ROTTA LTDA – ME

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMEN-
TOS

1.1 - Constitui objeto deste instrumento a  aquisição de
equipamentos – Programa Gestão de Solo e Água em
Microbacias – Bairro Pedregulho CONVENIO 353/2017 -
SEAB, conforme documentos apresentado pela vence-
dora da Tomada de Preços nº 004/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA

3.1 – As despesas provenientes desta contratação se-
rão reconhecidas com a dotação orçamentária:

(894) 16.01.20.605.0005.2.376.4.4.90.52.00.00.00.00-

0179;

(896) 16.01.20.605.0005.2.376.4.4.90.52.00.00.00.00-3179;

(897) 16.01.20.605.0005.2.376.4.4.90.52.00.00.00.00-1000.

VIGÊNCIA: 06 meses

DATA: 09/08/2018

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE - Prefeito

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN – Represen-
tante Legal

CONTRATO Nº 163/2018

PROCESSO LICITATÓRIO 185/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

CONTRATADO: FERNANDO SHIGUERO MAKI

1 - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste contrato a locação do imóvel situ-
ado na Rua Presidente Dutra, 116 – Vitória Régia, por 03
(três) meses, que será utilizado para instalação do CAPS UA
(Unidade de Acolhimento), conforme solicitado pela Secreta-
ria Municipal de Saúde, Protocolo nº 11452/2018.

4. - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

4.1- A vigência da presente contratação será de 03 (três) me-
ses, com início a partir da data de assinatura, podendo ser
prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8666/93, caso
necessário.

DATA: 14 de setembro de 2018.

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE - Prefeito

FERNANDO SHIGUERO MAKI – Representante Legal

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº129/2018- FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº202/2018

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor pre-
ço.

OBJETO: Aquisição de aquisição de equipamentos e utensí-
lios para implantação da Cozinha Comunitária.

CREDENCIAMENTO: Até 14h29m do dia 29 de outubro de
2018.

ABERTURA: Às 14h30m do dia 29 de outubro de 2018.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Licitação
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- Av. Minas Gerais, 301,       Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br  INFORMAÇÕES: Depar-
tamento de Licitação – (43) 3520-8013.

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 11 de outubro de 2018.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira
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